
POOER LEGISLATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3/2026 - CPUCMR

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No 003/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO3/2026

CONÍRAIO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAI.4 O MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO /PI E A

EMPRESA LG SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ NO

52.561.098/0001-s0, QUE TEM POR OBJETO O FtM

ADIANTE ESPECIFICADO, NOS TERMOS DAS

CúUSULAS A SEGUIR A]USTADAS.

CoNTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, estado do Piauí, pessoa jurídica de

direito púbtico interno, inscrito no CNPJ sob o no 00.107.790/0001 -09, com sede Av. Atberto Leat

Nunes, no 308, Centro, RegeneraÇão/Pl, através de sua Presidente, a Sra. laquetine Mendes de Lima,

neste ato denominada simptesmente Contratante.

CONTRATADA: LG SOLUCOES INTEGRAOAS LTDA, CNPJ No 52.561.098/000í -50, com sede na Rua

Pauto Cesar de Moraes, no 1 30 Centro, RegeneraÇão/Pl, CEP: 64.490-000, neste ato representado peto

Sr. Luís Gustavo Sousa Brandão, brasiteiro, sotteiro, emprêsário, portador da carteira de identidade no

0862487331 2 SSP/Pl e CPF no 086.248.733-12, residente e domicitiâda à Ruâ Pau[o Cesar de Morâes,

130, Centro, CEP: 64.490-000, Regeneração-Pl.

Os Contratantes acima qualificados, tendo entre sijusto e avençado, cetebram o presente ajuste oriundo da

Dispensa de Licitação no 003/2026, instÍuído através do Píocesso Administrativo n'003/2026 - CPUCMR,

sujeitando-se as partes às normas disciptinares da Lej n" 14.133/21 e demais tegistações pertinentes, nos

termos das ctáusutas adiante esposadas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJEÍO

j.'1. Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especiaLizada para a prestação dos serviços de

tocação de veÍcuto, para atender demanda da câmara Municipat de Regeneração/Pl, conforme

especificações constantes neste Contrato Administrativo.

1 .2. lndependentemente de transcriÇã0, são partes integrantes deste contrato Administrativo a Dispensa de

Licitação n" OO3/2026 e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de Referência e a Proposta de Preços

apresentada pel.a empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo Administrativo no 00g12026 -
CPUCMR, vincutando esta avença para todos os efeitos Legais'

cúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATADO
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2.1. O vator gtobat contratado no presente ajuste, para fornecimento do objeto ticitado, é de R$ 60.400,00

(sessenta mit e quatrocentos reais), pagos mensalmente em parceLas de R$ 7.550,00 (sete mit e quinhentos

e cinquenta reais), conforme detathamento dos itens e especificaçÕes indicada no procedimento

administrativo.

OO OBJETO

cúUSULA TERcEIRA - oA VIGÊNCIA E ALTERAçôES

3.1 . Este Côntrato tem vigência de 08 (oito) meses, contados de sua assinatura.

3.2. Compete as partes, de comum acordo, nos termos previstos neste instrumento, na Lei n' 14.133/21 e

outras disposiÇôes Legais, reatizar por escrito através de Termo Aditivo, aLterações contratuais que julgarem

convenientes. Sendo reservado à Administração Púbtica, na busca peto interesse administrativo, atterar

unitateratmente a presente pacto, conÍorme permissivo tegat.

3.3. O Contrato firmado poderá ser prorrogado, caso se enquadre na prerrogativa prevista no inciso ll do art.

'l07 da Lei n" 14.133/21, desde que seja interessa dês partes envotvidas e sejam preservadas todas as

vantagens para a administração, cumpridas as Formal.idades tegais.

3.4. A Contratada se obriga a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos ou supressões que

seÍizerem necessáriosem até25% (vintee cincoporcento) dovalor iniciat atuatizado do Contrato, conforme

dispõe o art. 125 da Lei n" 14.1 33/21 .

cúusuLA eUARTA - DA cLAsstFtcAÇÃo onçlueNrÁnla E EMPENHo

4.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta da câmara

Municipat de Regeneração/Pl, devidamente assegurados com a seguinte dotação orçamentária:
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UNIT

VALOR
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8 1
RS

7.550.m
RS 60 4m.0001 contÍateção de empresa pâra a PresteÉo dê Sêrviço d€

locação dê veiculo ano 2025/2026, modelo Íenault oÍoct
1.6 picape 4x2 pÍo, o€sempenho oíf-Roed Limitedo c

airbâBs (trontais, lâterais e de cortina), som e vidro!
eletrlcos nas 4 pona§,
para a câmara do Municipalde RêgenêraÇão-Pl.

Rt 60.400,@TOTAL

Fonte dos Recursos:
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cúUSULA QUINTA - DAS oBRIGAÇôES DA PARTE ooNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato em estrita conÍormidade com as

especificaçóes constêntes do Termo de Refêrência e das demais peças que integram o processo de
contratação, observando as seguintes condições:

l- Prestar os seÍviços de foÍma contÍnua, regutar e eÍiciente, disponibitizando mâo de obra qual.iÍicada,

devidamente uniformizada e identificada, em quantidade e com perÍiI compatÍveis com as necessidades da

Câmara Municipat de Regeneração/Pl;

ll- Manter, durante toda a execução contratuat, todos os requisitos de habititação e quatificação exigidos na

Íasê de contratação, inctusive quanto à regutaridade fiscaL, trabathista e previdenciária;

lll - cumprir rigorosamente as normas tegais e regul.amentares retativas à tegistação trabathista,
previdenciária, tributária, securitária, acidentária e demais obrigações decorrentes da rel.ação de emprego

com seus trabathadores, isentando a CONTRATANTE de quatquer responsabitidade sotidária ou subsidiáÍia;

lV - Responsabitizar-se integratmente pel.o pagamento de satários, encargos sociais, contribuições
previdenciárias, fundiárias e demais obrigaçÕes Legais de seus empregados, bem como peto fornecimento

de equipamentos de proteção individuat (EPl), quando exigidos peta natureza do serviço;

v - Assegurar que seus empregados mantenham conduta compatrvel com o ambiente institucionaL,

observando normas de urbanidade, ética e respeito às autoridades e servidores da Câmara MunicipaL;

Vl - Substituir, de imediato, quatquer empregado cuja conduta seja considerada insatistatóÍia ou que venha

â causar prejuízo à boa exêcuÇão dos serviços, sempre que soticitado peta CONTRATANTE;

Vll - manter preposto devidamente autorizado para representar a empresa junto à CONTRATANTE, a fim de

acompanhar a execução contratuaI e rêsotver eventuais pendências;

Vlll - zetêr peta conservação e bom uso dos materiais, equipamentos e bens públ.icos cotocados à disposiçào

para a execuÇão dos serviços, responsabil.izando-se por danos causâdos por doto ou culpa de seus

empregados;

lX - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito e com antecedência mÍnima de 48 (quarenta e oito) horas,

quatquer fato que possa comprometer a execução dos serviços;

x - Cumprir todas as determinaçôes emanadas da fiscatização do contrato, acatando as orientações e

correções eventuatmente soticitadas;

Xl - manter sigito sobre informaçÕes e documentos da Câmara Municipat de Begeneração/Pl a que tiver

acesso em razão da execução contratuat;
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Xll - observar, em todâs as fases de exêcução, os princípios da tegâtidade, impessoâtidade, moraLidade,

pubticidade e eficiência, bem como as demais disposições previstas na Lei no '14 .133/2021e demais normas

apticáveis.

CúUSULA SEXTA - DAS oBRIGAçoEs DA PARTE CoNTRATANTE

6.1. São obrígaçôes da Câmara Municipat de Regen eraçâolPl, por intermédio de suas secretarias, tundos e

órgãos:

a) Receber os serviços adjudicados, verificando as condições de entrega, conÍerindo a compatibitidade das

especificações constantes da Nota FiscaI com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento.

c) Promover, por meio de servidores especiatmente designados, o acompanhamento e a FiscaLização da

execução do Contrato Administrativo sob os aspectos quantitativos e quatitativos, dando âceite observando

o detathamento contido neste Termo, os quê porventura não atenderem as descriçôes e especificaçÕes

exigidas, sem ônus para o Contratante.

d) Efetuar o pagamento, em até 30 (trinta) dias apÓs recebimento definitivos dos serviços após atesto da

Nota Fiscat/Fatura peto ÍiscaL, comprovando a efetiva prestação do serviço.

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas peto Contratado, de acordo com as ctáusulas

contratuais e os termos de sua Proposta de Preços.

cúusuLA sÉTrMA - Do REGTME oE ExEcuÇÃo

7.1 . Os objotos deverão ser prestados diretamente nos locais indicados na Ordem de serviço, de acordo com

a necessidade, até a quantidade Limite contratada, no prazo de âté 05 (cinco) dias contados da data de

entrega da Nota do Empenho e Autorização de serviço ao Íornecedor, sem quatquer acréscimo adicionatpara

a Administração independentemente da quantidade soticitada.

7.2. Acaso insatisfatória a veriÍicação dos serviços, será lavrado termo de recusa dos mesmos, no qual se

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo a ser determinado

peto setor competente, contados da comunicação format da Administração do Setor à Contratada, sob pena

de apticagão das punições previstas nestes instrumentos.

CúUSULA OITAVA - OO PAGAMENÍO

b) Permitir o acesso dos empregados da ticitante vencedora às dependências do Contratante para a

prestação dos serviços, proporcionando todas as facil.idades para que o fornecedor possa cumprir suas

obrigações dentro dês normas e condições ora ajustâdas.

8.1 . O pagamento será real,izado peto setor competente da Câmara Municipât de Regeneração/Pl, até 30 dias

após a soticitação que dêverá ser protocotada até o 5'(quinto) dia do mês subsequente ao Íornecimento

definitivo dos bens, acompanhado da nota fiscaUÍatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias

de igual vêtor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regutaridade junto ao INSS ê FGTS
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certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscâis junto à união, certidão negativa de débitos junto a fazenda

estaduat, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fomecimento do objeto, firmado peLa autoridade

competente, e em conÍormidade com o disposto na Lei no 14.113/2'1.

8.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incoÍreções serão devotvidas à contratada e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentaÇão devidamente

corrigida e vátida, não ocorrendo neste caso, quaisquer Ônus por parte da Administração.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de tiquidação ou qual.queí

obrigação financeira que the Íor imposta em virtude de penatidade ou Íatta de entrega dos produtos e/ou

prestaÇão dos serviços.

cúUsULA NoNA - Do REAJUSTE DoS PREÇOS E ATUALIZAçÃO MONETÁRIA

9.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, satvo, se por razões supervenientes, os prazos

uttrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão reatizados conforme os

procedimentos:

a) O Índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor Ampto - IPCA, instituído peto IBGE (lnstituto

Brasiteiro de GeograÍia e Estatística).

b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratuat.

c) Paía o cátcuto do reajustamento será utitizada a seguinte Íórmuta:

R=VxLlo=onde:
lo

B - Valor do reajustamento calcu[ado;

v - val.or contratuaL do objeto a ser reajustados;

| - Índice (IPCA), correspondente a data do reaiuste (12 meses da data base);

lo - Índice (IPCA), correspondente à data base.

9.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcetas que ultrapassem o período mencionado e caso o

adimptemento da obrigação das parcetas a ÍealizaÍ não estejam atrasadas por culpa da Contratada,

conforme soLicitaçÕes de fornecimento reatizadas peto Contratante.

9.3. No caso de atraso ou não divutgação do índice de rêâjustamento, o Contratante pagará à Contratada a

importância catcutada peto índice anuat vi8ênte, Liquidando a diferença correspondênte tão toSo seja

divuLgado o índice definitivo.

9.4. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qua[querÍorma nâo possa mais

ser utitizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que vier a ser determinado

petâ Lêgistação então em vigor.

CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO CNPJ nO OOIO779O/OOO1.O9

Av. ALBERTO LEAL NUNES,308, CENTRO, CEP: 64490-000.
[\1.\ll.: eneracao@.smail.com



POOER !EGISLAÍII/O
9.5. Na ausência de previsão Legat quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oÍicial., para

reajustamento do preço do vator remanescente.

cúusuLA DÉcrMA- DA FrscALrzAÇÃo

1 0.1. A fiscatizaÇão da execução desta avenÇa será exercida por fiscaL de contrato ou equipe de Íiscais

designados peta Administraçâo. O Íiscat designado anotará em registro próprio todas as oconências

rBlacionadas com a execução do ob.ieto contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualÍnente envotvidos, determinando o que for necessário à regutarização das tal.tâs ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabÍveis as ocorrências de quaisquerÍâtos que, ê seu critério, exijâm medidas corretivas por pane da mesma,

contorme previsto na Lei no 14.1 13/21.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. A Contratada estará sujeita à imputação das penatidades, conforme decidir a autoridade competente

em caso de cometimento de inÍração administrativa nos termos da Lei n' 14.113/21, ante a eventuaI

inexecução totat ou parciat das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia detesa, a Administração podeÍá

apLicar à Contratada, sem prejuízo da responsabiLidade civit e criminêt, às seguintes sançóes:

a) Advertência por tattas leves, assim entendidas aquetês que não acarretem prejuÍzos signiÍicativos para ao

Contratante.

b) Mutta moratória de 0,50/o (cinco décimos por cento) do vator do contrato por dia de atraso injustificado na

providência necessária e de 1,00/o (um por cento) por dia, após o trigésimo dia de atraso 6cumu[ada com as

multas cominatórias abaixo:

b.1) Mutta de 5,00/0 (cinco por cento) do valor do total do contrato por fattas médias, assim entendidas

aquetas que acaÍretam transtoÍnos significativos e, na sua reincidência, esse percentuaI será de 10% (dez

poÍ cento).

b.2) Mutta de 1O,Oolo (dez por cento) do val,or total do contrato, nas hipóteses de inêxecução totat, com ou

sem prejuÍzo para o ente púbtico contratante.

c) Suspensão temporária do direito de participar em ticitação ou impedimento de contratar com a entidade

ticitante e descredenciamento no CRC, por píazo não superior ê 02 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses:

c. l ) Convocado dentro do prazo de vatidade da sua proposta, não celêbrar o contrato.

c.2) Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto.

c.3) Não mantiver a Proposta de Preços apresentada no certame ticitatório.

c.4) Fal.har gravemente na execução do contÍato.
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c.5) Na Íeiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para

reparaÇão de erros.

d) Dectaração de inidoneidade paÍa Licitar ou contratar com a Administração Púbtica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabititação perante a própria autoridade
que apticou a penatidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pel.os

prejuízos causados, entre outros comportamentos e em especÍat quando:

d.1) Apresentar documentação fatsa exigida para o certame.

d.2) Comportar-se de modo inidôneo.

d.3) Cometer fraude fiscaL.

d.4) Frâudar na execução do contrato.

1 1.2. Também fica sujeito às penatidades da Lei, a Contratada que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dotosos, fraude fiscat no recol.himento de

quaisquer tributos.

b) Tenha praticado atos itÍcitos visando a frustrar os objetivos da Licitaçào

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos iLÍcitos

praticados.

1 1.3. A apticação de qual.quer das penatidades previstas reatizar-se-á em processo administrativo, no quat

será assegurado o contraditório e a amp[a defesa à Contratada, com comunicações reaLizadas por meio do
Diário Oficiat dos Municípios, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.113121.

1 1.4. A autoridade competente, na apl.icação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da

proporcionatidade.

1 1.5. As muttas poderão ser cominadas de Íorma cumutativa.

1 1.6. Os vatores das muttas apl.icadas serão descontados "ex-officio" de quatquer crédito existente da

Contratada, junto ao Contratante, ou cobrado administrativa ou .iud icia Lmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2. O presente ajuste poderá ser rescindido unitat€ralmente ou por acordo entre as partes nas formas e

condições definidas na tegisLação vigente.

cÂMARA MUNICIrAL DE REGENERAÇÃo cNpJ no 00107790/000r-09
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POOER LEGISLAÍIVO

'12.3. Para a rescisão unitaterat a Contratante deve proceder â notificaçâo da empresa Contratada, por

escrito, concedendo prazo mÍnimo de 05 (cinco) dias coíidos para apresentação de suas razões, sem que

the caiba quatquer ônus. Oispensa-se este prazo quando o motivo da rescisão for imputáveL à Contratada.

12.4. Por meio deste aiuste, as partes interessadas reconhecem os direitos da Administração, em caso de

rescisão adminÍstratíva preústa na Lei n" 14.113/2'1.

cúUSULA DÉcIMATERCEIRA- DA LEGISLAçÃO APLICADA E CASOS OMISSOS

1 3.1 . Este Contrato Administrativo seíá regido petas normas presentes na Lei no 14.1 1 3/21; tegistações

comptementares; regulando-se petas suas cl.áusutas e petos preceitos de direito púbtico, apticando-thes,

supl.etivamente, os princípios da teoÍia geÍaI dos contratos e as disposições de direito privado.

13.2. Os instrumentos tegais mencionados no item anterior, bem como os princípios que regem a atuação

da Administração Púbtica e as normas relativas a contratos, devem dirimir os casos omissos eventuatmente

identificados no curso da execução contratuat.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE REGULARIDADE

14.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execuÇão do aiuste, em compatibitidade com as

obrigaçóes a serem assumidas, todas as condiçóes de habititação e quatiÍicação êxigidas por aquetês que

pretendem contratar com a Administração Púbtica, para o ramo pertinente, como previsto na Lei no

14.113/21 .

'15.1. O extrato resumido do instrumento do Contrato será publicado peLo ente Contratante no Diário OÍiciat

dos MunicÍpios, em cumprimento ao disposto no art. 176, parágrafo único e inciso l, da Lei n' 14.1 33/21 .

cúUSULA DÉcIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eteito o foro da cidade e comarca de Regeneração/Pl, com renúncia expressa de quatquer outro,

por mais privitegiado que seja, para dirimiÍ quaisquer dúvidas ou titÍgios oriundos da execução deste

Contrato.

Por estarem justas e contratadas, as panes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de iguat teor,

que depois de Lido e achado conÍorme é assinado petos Contratantes e petas testemunhas abaixo

nomeadas.

Regeneração/Pl, 09 de janeiro de 2026.
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POOER LEGISIITIVO

CNPJ no 00.1 07.790/0001 -09

SÍa. Jaqueline Mendes de Lima

LG SOLUCOES

INTEGRADAS

LTDA:525610980001 50

Contratante

Assinado de forma digital por
LG SOLUCOES INTEGRADAS

LTDA:5256'10980001 50
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tG SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

cNPJ No s2.561 .098/0001-50

Sr. Luís Gustavo Sousa Brandão

Contratada
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